
* Portaria nº 485/2023 – GP/FUNCARTE de 17 de novembro de 2023. 

O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 
de agosto de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Prorrogar o período de inscrições da SELEÇÃO PÚBLICA Nº 024/2023 - APOIO 
FINANCEIRO AO AUDIOVISUAL DO MUNICÍPIO DE NATAL ATRAVÉS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 195 - PAULO GUSTAVO. 
 
Art. 2º – Alterar o cronograma da SELEÇÃO PÚBLICA Nº 024/2023 - APOIO FINANCEIRO 
AO AUDIOVISUAL DO MUNICÍPIO DE NATAL ATRAVÉS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195 
- PAULO GUSTAVO, referente ao processo administrativo nº 20231331115 e publicada no 
Diário Oficial do Município em 01 de novembro do corrente ano, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
12.9 A presente Seleção Pública se orienta pelo seguinte cronograma: 
 

Publicação da Seleção Pública 01 de novembro de 2023 

Período de Inscrições 01 a 21 de novembro de 2023 

Habilitação 22 a 24 de novembro de 2023 

Divulgação parcial dos Habilitados 

no DOM 

27 de novembro de 2023 

Prazo para recurso - online 27 e 28 de novembro de 2023 

Resultado final Habilitados – DOM 29 de novembro de 2023 

Análise Artística/Técnica 29 de novembro a 06 de dezembro de 2023 

Divulgação do resultado. Seleção 

Artística parcial 

07 de dezembro de 2023 

Prazo para recurso 08 de dezembro de 2023 - online 

Resultado Final dos Selecionados 11 de dezembro de 2023 

 
Art. 3º - Alterar a redação da SELEÇÃO PÚBLICA Nº 024/2023 - APOIO FINANCEIRO AO 
AUDIOVISUAL DO MUNICÍPIO DE NATAL ATRAVÉS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195 - 
PAULO GUSTAVO, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
ONDE LÊ-SE: 
 
7.8 Para a categoria 1 - DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO AUDIOVISUAL DE FORMA 
EXCLUSIVA I, adicionar os seguintes itens à proposta: 
 
    a) Argumento de roteiro com certificado ou protocolo de registro da obra na Biblioteca 
Nacional ou entidade similar, ou declaração de autoria do(a) autor(a) do roteiro assinada; 
    b) Currículo do(s) roteirista(s) | adicionar no espaço reservado para anexo no formulário de 
inscrição; 
    c) Carta de anuência para a função de roteirista; (Anexo 10 e/ou Anexo 11); 
    d) Contrato celebrado entre o proponente e o(s) roteirista(s); Apresentar após ser 
selecionado, no ato de assinatura do Termo de Execução ANEXO 15). 



    e) Comprovante de cessão ou opção de direitos para constituição de obra audiovisual 
derivada de criação intelectual pré-existente, como obras audiovisuais adaptadas de obra 
literária. Na hipótese de ser o proponente o próprio roteirista ou game designer, poderá ser 
dispensada tal comprovação; 
 
LEIA-SE: 
 
7.8 Para a categoria 1 - DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO AUDIOVISUAL DE FORMA 
EXCLUSIVA I, adicionar os seguintes itens à proposta: 
 
    a) Currículo do(s) roteirista(s) | adicionar no espaço reservado para anexo no formulário de 
inscrição; 
    b) Carta de anuência para a função de roteirista; (Anexo 10 e/ou Anexo 11); 
    c) Contrato celebrado entre o proponente e o(s) roteirista(s); Apresentar após ser 
selecionado, no ato de assinatura do Termo de Execução ANEXO 15). 
    d) Comprovante de cessão ou opção de direitos para constituição de obra audiovisual 
derivada de criação intelectual pré-existente, como obras audiovisuais adaptadas de obra 
literária. Na hipótese de ser o proponente o próprio roteirista ou game designer, poderá ser 
dispensada tal comprovação; 
 
 
ONDE LÊ-SE:  
 
10.3 Serão consideradas inabilitadas as propostas que obtiverem notas inferiores a 15 
pontos; 
 
LEIA-SE: 
 
10.3 Serão consideradas inabilitadas as propostas que obtiverem notas inferiores a 30 
pontos; 
 
 
ONDE LÊ-SE: 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
D Currículo do proponente diretor (es) e roteirista (s) 0 a 10 
 
LEIA-SE: 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
D Currículo do proponente, diretor (es) e roteirista (s) 0 a 10 
 
 
Natal/RN, 17 de novembro de 2023. 
DÁCIO TAVARES DE FREITAS GALVÃO 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE 
 
*Republicado por incorreção 


